LEI Nº 2.202, DE 02/06/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a repassar, a título de auxílio financeiro a importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada uma das entidades que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, a título de auxílio financeiro, a importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada uma das seguintes entidades:

I – Associação dos Moradores do Bairro João XXIII.

II – Associação dos Moradores do Bairro Ana Rita.

Art. 2º. O auxílio financeiro cujo repasse se autorizxa nesta Lei, visa apoiar as associações nebeficiárias na construção de suas respectivas sedes.

Art. 3º.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.   

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 2000; 36º Ano de

Emancipação Político-Administrativa

                                                José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                                            Prefeito Municipal
